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GABINETE DO PREFEITO

LEt No 4522 De 27 de junho de 2007.

OISpÔT SoBRE A oBRIGAToRIEDADE DA

anxaçÃo oo ruúrtaeRo Do TELEFoNE Do
PROCON EM TODOS OS

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE

§ERVrÇOS DO tvtur.rtcíplo DE cAMptNA

GRANDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío ' Os estabelecimentos comerciais e de prestação de servíços, do
Município de campina Grande, ficam obrigados a manter afixado em suas
instalaçÕes o número do telefone do pROCON.

Arl- 20 - A informaçâo referida no artígo anterior deverá ser aposta em
placa legívele em localvisívelao público.

Art. 30 ' Os estabelecímentos citados deverão adequar-se ao disposto
nesta Lei no praza de 30 (trinta) dias.

Art. 40 'Ao estabelecimento infrator será aplicada inicialmente multa de 20
(vinte) UFMs (Unidade Fiscal do Município), valor que será dobrado em caso de
reincidência, com interdição do locat até devÍda regularização.

Art. 5" 'O produto das multas eventualmente cobradas será revertido à
conta do PROCON municipal, vinculando-se o seu uso em campanhas educativas.
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Art. 6" - O Poder Executivo, através do seu órgáo competente, dará

cumprimento a esta Lei e a sua fiscalização.

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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